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Curitiba, 06 de outubro de 2009.

Consulente: 
Referência: 
EMENTA: 


Conforme solicitado, segue parecer acerca de condomínio que possuía casa destinada a moradia de zelador. O antigo zelador foi despedido e foi decidido em nova assembléia que o novo zelador não moraria na casa e ela seria alugada.


Perguntou-se: o condomínio pode alugar estar originalmente destinada a moradia do zelador? Qual seria o quorum necessário para aprovação disso? 

1 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO

Caso a decisão de alugar a casa tenha sido aprovada regularmente em assembléia extraordinária, esta será válida.

A assembléia constitui deliberação dos condôminos, somente sujeita à observância da convenção do condomínio e da lei, sendo que “suas decisões são soberanas, ressalvada a apreciação pelo Judiciário relativamente à legalidade dos atos praticados”. 

Para que tenha eficácia uma assembléia, e surtam efeitos as suas deliberações, é obrigatório que a mesma tenha sido realizada com observância às normas legais, assim como as cláusulas da Convenção do Condomínio.

O artigo 1.351 do Código Civil determina o seguinte:

Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos a alteração da convenção; a mudança da destinação do edifício, ou da unidade imobiliária, depende da aprovação pela unanimidade dos condôminos. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004)
No presente caso, em se tratando de unidade comum a todos os condôminos, a decisão pela sua locação somente será válida se aprovada por unanimidade pelos condôminos.
 Sem mais para o momento, colocamo-nos a sua inteira disposição para eventuais esclarecimentos, bem como para novas pesquisas.

Este é o parecer.

Atenciosamente,
Ricardo Magno Quadros
Alexandra Pryjmak

TELEJURIS

� LOPES, João Batista. Condomínio. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997. p. 108.
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